
TERMO DE COMPROMISSO CABESP – BIÊNIO 2020/2022 
 
 
 

Pelo presente instrumento, as partes signatárias assumem entre si o seguinte 
compromisso: 

 
 

1. As partes se comprometem com a manutenção da CABESP além do termo limite 
assegurado no edital de privatização, e por prazo indeterminado, dotando a de 
organização técnica, financeira e administrativa capaz de assegurar a prestação 
de serviços que lhe é própria. 

 
2. Para a reestruturação da CABESP na conformidade do compromisso aqui 

assumido fica instituído um Grupo Técnico de Trabalho, de natureza consultiva e 
de composição paritária, que deverá ser instalado em até 120 (cento e vinte) 
dias e apresentar a conclusão de seus trabalhos em até 90 (noventa) dias após 
a instalação do Grupo de Trabalho. 

 
3. O Grupo de Trabalho será composto de 10 (dez) membros indicados pelas 

partes, incluídos 2 (dois) representantes da CABESP. 

 
 

São Paulo, 09 de abril de 2020. 
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